
AVISO DE ANULAÇÃO
A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Equipe de
Contratação, torna pública a anulação da Concorrência Pública nº
010/2024,  que  tem  por  objeto  a  contratação de  empresa  para
prestação dos serviços de manejo dos resíduos sólidos urbanos e
limpeza  urbana  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES, pelos  motivos
expostos  na decisão disponibilizada no site  desta  Prefeitura.  Na
forma disposta no artigo 165, inciso I, d, da Lei nº. 14.133/21,
fica  aberto  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  a  partir  desta
publicação, para interposição de recurso.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29/01/2025
Kátia Aparecida Botelho Moraes

Presidente da Comissão
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